
 

SÚMULA Nº 003 
 
 
 

É ILEGAL VEDAR A PARTICIPAÇÃO, EM LICITAÇÃO, DE 

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ENTRETANTO, 

DEVE SER EXIGIDA CERTIDÃO DA INSTÂNCIA JUDICIAL 

COMPETENTE ATESTANDO A CAPACIDADE ECONÔMICO-

FINANCEIRA DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO. 
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